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EDITAL 657/2026

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE PARTICIPANTES DOS PROGRAMAS DE PRÉ-INCUBAÇÃO E

INCUBAÇÃO DO OURO HUB AMBIENTE DE INOVAÇÃO DO IFMG CAMPUS OURO
BRANCO

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS OURO BRANCO, nomeado
pela PORTARIA Nº 1.807/IFMG, DE 17 DE ABRIL DE 2026, publicada no DOU de 23 de
abril de 2026, Seção 2, pag. 23, no uso das suas atribuições legais, torna pública a
abertura de inscrições ao PROCESSO DE SELEÇÃO, destinado à seleção de SELEÇÃO
DE PARTICIPANTES DOS PROGRAMAS DE PRÉ-INCUBAÇÃO E INCUBAÇÃO DO OURO
HUB, AMBIENTE DE INOVAÇÃO DO IFMG CAMPUS OURO BRANCO, conforme o que se
segue:

 

1. DO OBJETIVO

1.1. Objetivo geral:
O presente Edital tem por objetivo definir as diretrizes específicas dos processos
seletivos dos programas de incubação e pré-incubação do Ouro Hub, IFMG Campus
Ouro Branco.
1.2. Objetivos específicos:

1.2.1 Pré-incubação:

Selecionar empreendedores para o programa de pré-incubação do Ouro Hub,
IFMG Campus Ouro Branco.
Fomentar o processo de ideação, desenvolvimento e validação de novos
produtos, tecnologias e modelos de negócio.
Capacitar os participantes nas temáticas relacionadas ao Lean Startup, Design
Thinking, metodologias ágeis de gestão de projetos entre outras.
Fortalecer as iniciativas de inovação dos campi por meio do incentivo à criação de
spin-offs e empresas de base tecnológica, social e tradicional.
Proporcionar aos estudantes e servidores do IFMG e comunidade externa
formação e vivência em processos de ideação de novos modelos de negócios.
1.2.2. Incubação:

Boletim de Serviço Eletrônico em
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Selecionar empreendedores para o programa de incubação do Ouro Hub, IFMG
Campus Ouro Branco.
Apoiar o crescimento e desenvolvimento das startups, oferecendo recursos como
espaço de trabalho, mentoria e conexões com investidores.
Promover a inovação e o empreendedorismo, ajudando as startups a desenvolver
novos produtos, serviços ou modelos de negócios.
Facilitar a entrada no mercado, fornecendo orientação sobre estratégias de
marketing, vendas e distribuição.
Auxiliar no acesso a recursos financeiros por meio de conexões com investidores,
competições de pitch ou programas de financiamento.
Desenvolver uma rede de contatos valiosa entre empreendedores, mentores,
investidores e potenciais parceiros de negócios.
Promover a sustentabilidade das startups, oferecendo orientação sobre gestão,
governança corporativa e planejamento estratégico.
 

2. DA ELEGIBILIDADE

2.1. Podem participar do programa deste edital de incubação e pré-incubação:
2.1.1. Discentes de ensino presencial, regularmente matriculados no IFMG;
2.1.2. Ex-alunos de ensino presencial e a distância, egressos do IFMG;
2.1.3.Servidores ativos e aposentados do IFMG;
2.1.4. Empreendedores da iniciativa privada;
2.1.5. Membros da comunidade externa em geral.

2.2. Especificamente para o programa de incubação, são elegíveis apenas
organizações com personalidade jurídica formalizada, ou seja, que possuem CNPJ.
 
3. DAS VAGAS
3.1. O número de empreendedores e/ou empresas selecionados para os programas
de pré-incubação e incubação do Ouro Hub IFMG Campus Ouro Branco é variável e
depende de fatores como espaço disponível e capacidade de oferta de serviços.
3.2. As entradas nos programas de pré-incubação e incubação serão por ordem de
aprovação no processo de seleção, sempre que houver vagas disponíveis.

 

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições para os programas de pré-incubação e incubação deverão ser
realizadas por meio do seguinte link: https://forms.gle/VhUGHwBKK6UaXbKD6
4.2. A inscrição poderá ser feita por indivíduos ou por equipes.
4.3. Para realizar a inscrição, o representante da equipe deverá responder o
formulário eletrônico, contendo os seguintes dados:

4.3.1. Pitch: descrição preliminar dos seguintes itens:

problema a ser resolvido;
solução pensada para esse problema;

a)
b)
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4.3.2. Informações do responsável

4.3.3. Informações da equipe

4.4. No ato da inscrição serão necessárias apenas as informações listadas acima,
sem a apresentação do detalhamento do modelo de negócios.
4.5. O preenchimento do formulário eletrônico de inscrição implicará o
conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste
regulamento, sobre as quais os inscritos não poderão alegar desconhecimento.
4.6. IFMG não se responsabilizará por inscrições não recebidas em decorrência de
eventuais problemas técnicos, falhas na transmissão dos dados ou de
congestionamentos das linhas de comunicação.
4.7. As equipes são inteiramente responsáveis pela veracidade das informações
contidas no formulário eletrônico de inscrição.
 
5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
5.1. A etapa 1 consistirá na avaliação do pitch deck, considerando os critérios
apresentados na tabela 1.
5.2. A etapa 2 consistirá de uma apresentação oral: os responsáveis pelas propostas
aprovadas na avaliação inicial (etapa 1) serão convocados para uma apresentação
de até 10 (dez) minutos, seguida de entrevista para complementação de
informações que se fizerem necessárias para avaliação da proposta.
5.3. Os critérios de avaliação da etapa 2 são os mesmos da etapa 1.
 
6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
6.1. As propostas das equipes ou candidatos serão avaliadas a partir dos seguintes
critérios:

diferencial da solução em relação ao que já está disponível no mercado;
clientes potenciais;
estágio atual do negócio pretendido (em relação à tecnologia, negociação com
parceiros, testes de mercado etc.)

c)
d)
e)

Nome completo do responsável
Titulação máxima
CPF do responsável
Identidade do responsável
Estado do responsável
Cidade do responsável
Endereço do responsável
E-mail do responsável
Telefone com DDD do responsável

a)
b)
c)
d)
e)
f)
g)
h)
i)

Nomes e CPFs de todos os membros da equipe.
informações adicionais sobre a equipe (formação, habilidades e/ou experiências
com que cada membro contribui para o negócio).

a)
b)
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6.1.1. Eixo Empreendedor: conhecimento técnico, experiência do setor e/ou
em programas de empreendedorismo e inovação e disponibilidade.
6.1.2. Eixo Mercado: problema ou oportunidade de mercado identificada e
segmento de clientes e mercado potencial.
6.1.3. Eixo Tecnologia:  grau de inovação e diferenciais competitivos, proposta
de valor e características da solução, viabilidade técnica para desenvolvimento
da solução.
6.1.4. Eixo Capital: Captação de recursos financeiros
6.1.5. Eixo Gestão: modelo de receitas e equipe.

 
Tabela 1: Critérios de avaliação

Eixos do negócio Critérios Nota Peso
 

 

 

 

 

 

 

 

Eixo
empreendedor

Formação
acadêmica
relacionadas à ideia
de produto ou
processo.

 

0 a 10

 

 

 

 

 

 

 

 

3

Interdisciplinaridade
e
complementaridade
na formação
acadêmica e
experiência
profissional dos
responsáveis pela
proposta.

 

 

0 a 10

Disponibilidade
para dedicação à
empresa.

0 a 10

Experiência
profissional dos
responsáveis em
áreas relacionadas
à ideia de produto
ou processo

 

0 a 10

Perfil empreendedor 0 a 10
 

Gestão

Clareza na proposta
de estrutura
organizacional do
negócio

 

0 a 10

 

1

 

 

Mercado

Identificação de
clientes,
fornecedores,
parceiros e
concorrentes

 

0 a 10

 

 

2
Clareza na definição
do problema 0 a 10
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6.2. Serão aprovadas na etapa 1 as inscrições com pontuação igual ou superior a 6.
6.3. Serão aprovadas na etapa 2 as inscrições com pontuação igual ou superior a 6.
 

7. CRONOGRAMA

Tabela 2: Cronograma do edital

 

 

 

 

Tecnologia

Potencial de
inovação em
Engenharia,
Arquitetura ou
Ciências Exatas e
da Terra

 

0 a 10

 

 

 

 

3Potencial de
transformação da
ideia em negócio

 

0 a 10
Sustentabilidade
e impacto social 0 a 10

 

 

Capital

Clareza na definição
da estrutura de
custos e
fontes de receitas

 

0 a 10

 

 

1Potencial
econômico e
financeiro da ideia
apresentada

 

0 a 10

Ações Datas e
Períodos Local

Período
de
Inscrição

Até
15/06/26

Link: https://forms.gle/VhUGHwBKK6UaXbKD6

 
Publicação
do
resultado
preliminar
da Etapa 1

Até 5 dias
úteis após
submissão

E-mail

Recurso do
resultado
da Etapa 1

O 1º útil
após
recebimento
de email
com o
resultado

ourohub.ourobranco@ifmg.edu.br

Resultado
da Etapa 1
e
convocação
para a
Etapa 2

Até 2 dias
úteis após
recebimento
do recurso

E-mail
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7.1. Tanto as equipes selecionadas quanto as não selecionadas receberão o retorno
por e-mail sobre o resultado final.
 
8. DA GERAÇÃO DE NEGÓCIO
8.1. Todos os projetos inscritos serão acompanhados por equipe específica das áreas
de administração e gestão, podendo ter acompanhamento externo.
 
9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Os candidatos ou equipes selecionadas terão o prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da divulgação do resultado, para enviar os documentos, a
serem solicitados, para o e-mail ourohub.ourobranco@ifmg.edu.br a fim de firmar os
termos de compromisso com o ambiente de inovação.
9.2. O Ouro Hub pode rescindir o contrato com os candidatos ou equipes que
apresentarem desempenho aquém do esperado, mensurados através das seções de
monitoramento e planejamento.
 
10. DAS CONTRAPARTIDAS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA DE PRÉ-
INCUBAÇÃO
10.1. Para participar do programa de pré-incubação a equipe deverá contribuir (de
forma não monetária) com o ambiente de inovação Ouro Branco durante o programa
e por mais 12 meses após o término do mesmo.

10.1.1. A forma de contribuição será definida pelo ambiente de inovação Ouro
Branco, podendo ser ministrar palestras, mentorias, divulgação de eventos,
entre outras ações.

 
11. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Entrevistas
da Etapa 2

Até 15 dias
úteis após a
submissão

Ouro Hub

Resultado
preliminar
da Etapa 2

Até 2 dias
úteis após
entrevista

E-mail

Recurso da
Etapa 2

O 1º útil
após
recebimento
de email
com o
resultado da
Etapa 2

E-mail

Publicação
do
Resultado
final

Até 20 dias
úteis após a
submissão

https://www.ifmg.edu.br/ourobranco/institucionais/ourohub

 

Encontro
inicial
presencial.

Até
15/07/2026
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11.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o proponente que não o
fizer até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para recebimento
das propostas. Ademais, não terá efeito de recurso à impugnação feita por aquele
que, em o tendo aceitado sem objeção, venha apontar, posteriormente ao
julgamento, eventuais falhas ou imperfeições.
11.2. A impugnação deverá ser dirigida ao ambiente de inovação Ouro Branco, por
meio do e-mail ourohub.ourobranco@ifmg.edu.br.
 
12. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL
12.1. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo
ou em parte, seja por decisão unilateral da Coordenação de Inovação do IFMG, seja
por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem
que isso implique direitos à indenização ou reclamação de qualquer natureza.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As inscrições encerrar-se-ão no dia e horário fixados neste edital.
13.2. A inscrição implica na concordância e aceitação de todas as condições
presentes neste edital.
13.3. Todas as informações recebidas dos candidatos são tratadas como
confidenciais pelo Ouro Hub.
13.4. A inscrição da proposta implica na aceitação total e incondicional das normas
constantes neste Edital, sobre as quais os candidatos não poderão alegar
desconhecimento.
13.5. Será eliminada, a qualquer tempo, a proposta que se utilizar de meios
fraudulentos em qualquer uma das etapas.
13.6. Os participantes das propostas concordam com a publicação pelo IFMG,
mediante autorização do ambiente de inovação Ouro Hub e do NIT/IFMG, da
proposta, dos vídeos, dos produtos, processos e/ou serviços descritos, no todo ou
em parte.
13.7. Os participantes, no ato da inscrição no programa de pré-incubação, declaram
reconhecer a titularidade do IFMG em relação às criações, concordando que o
NIT/IFMG tomará as providências para sua proteção, se julgar conveniente,
garantindo os direitos dos criadores em caso de transferência de tecnologia, de
acordo com a política de inovação do IFMG. Resolução nº 044 de 05 de dezembro de
2013 e Resolução nº 030 de 21 de novembro de 2014, ambas do Instituto.
13.8. Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo e-mail:
ourohub.ourobranco@ifmg.edu.br.
13.9. Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo ambiente de inovação
Ouro Hub em conjunto com a Coordenação do NIT em comum acordo com o chefe
de setor da rede de incubadoras do IFMG.

Ouro Branco, 22 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Wander Donizete Bebiano,
Diretor(a) Geral Substituto(a) - Campus Ouro Branco, em 22/05/2026, às
14:56, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 2742178 e o
código CRC 173FDF30.
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